
Município de Missal
ESTADo oo Pan'axÁ '

DECRETO No 5574 DE 26 DE ABRIL de 2021

Drspõr SoeRr n AsrnruRA or CnÉorro

Aorcrount SuPteurnrnn No

Onçnurnro Do MunrcÍPro DE MrssAL

PARA o rxeRcÍcro or 2O21 r oÁ ourRls
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O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições

legais e de acordo com o Inciso III Artigo Bo e da Lei Municipal no 1,557 de 23 de Novembro

de2020, publicada em 23 de Novembro de 2020,

DECRETA

4ft. 10 - Fica aberto no orçamento geral do Município de Missal, Estado do

paraná, para o exercício de 202I, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$

76,000,00 (setenta e seis mil reais) para suplementação dos seguintes programas:

07.000 - SECRETARTA DE EDUCAçÃO, CULTURA E ESPORTE

07.001- DEPARTAMENTO DE EDUCAçAO

12.361.0009-2-051 - Manutenção do Ensino Fundamental - Anos Iniciais

1630 - 3190,16.00 - 103 - Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil........'...... R$ 46.000,00

09.000 - SECRETARIA DE OBRAS, URBANISMO E TRANSPORTE

O9.OO1- DEPARTAMENTO DE OBRAS E URBANISMO

15.122.0013-2-090 - Equipamentos para a Secretaria de Obras, Urbanismo e Transporte

3550 - 4490.52.00 - 505 - Equipamentos e Material Permanente .... R$ 30'000,00

TOTAL .rr.trtrr'rr.rrr.tr.rr.r..rr,. rr.rrrrtrr.rr.r....'..R$ 76.000100

Art. 20 - Como recursos para cobertura do crédito aberto de que trata o

artigo anterior, será utilizado a anulação parcial das fontes abaixo relacionadas, de acordo

com o previsto no artigo 43, S 10, inciso III da Lei Federal no 4320164:

. Anulação de dotação: ì

Fone/Fox: (45) 3244-8000
CNPJ: 78.1 0l .84710001 -50
Ruo Nosso Senl2oro do Conèeiçóo, 555
Centro I Coixo Postol 0l I 85'890-000 | Missol I Poronó

o7.o0o - SECRETARTA DE EDUCAçÃO, CULTURA E ESPORTE

07.001 - DEPARTAMENTO DE EDUCAçAO

1 - Manutenção do Ensino Fundamental - Anos Iniciais12,361.0009-
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1610 - 3190.13"00 - 103 - Obrigações Patronais.............. R$ 46.000,00

09.000 - SECRETARIA DE OBRAS, URBANTSMO E TRANSPORTE
O9.OO1 - DEPARTAMENTO DE OBRAS E URBANISMO
15.451.0014-L-092 - Pátio de Máquinas

3570 - 4490.51.00 - 505 - Obras e Instalações............. . R$ 30.000,00

TorAl .....,.R9 ie.ooo,oo

Aft. 30 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GRarNFrr Do PREFETTo MuNrcrpAL DE MrssAL, 26 or AsruL ot 202L

^mãu,iPrefeito Municipal
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Ruo Nosso SenlToro do Conceiçoo, 555
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